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Partido da Defesa do Consumidor

Dispõe sobre a obrigatoriedade da identificação dos nomes dos produtos alimentícios na linguagem em Braile, assim como sua tabela nutricional, data de fabricação e validade.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta: 

Artigo 1º - Torna-se obrigatória a identificação dos nomes nos produtos alimentícios, bem como sua data de fabricação, validade e tabela nutricional, na linguagem em Braile.

Artigo 2º - As empresas fabricantes dos produtos alimentícios que não cumprirem o disposto nesta lei ficarão sujeitas às sanções, como o pagamento de multa.

Artigo 3º - As empresas terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se adequarem às exigências desta lei.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por finalidade proporcionar autonomia, segurança e independência às pessoas com deficiência visual que são, atualmente, mais de 3,6% da população brasileira, de acordo com a pesquisa realizada pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no ano de 2015. Número que até pode parecer pequeno, no entanto, desses, 16% são por conta da falta de meios para efetivação destas exigências legais                                                                                                                                                                                                                      e pela falta do cumprimento da garantia do direito à informação 
Assim como os remédios que já possuem tal obrigatoriedade regulamentada em virtude do direito à informação, os produtos das redes alimentícias também devem atender essa exigência para que as pessoas com deficiência visual possam levar uma vida sob as mesmas condições que outros cidadãos, exercendo a  liberdade de escolha acerca dos produtos adequados às suas necessidades nutricionais, podendo selecioná-los e comprá-los através da linguagem em Braile. Assim como previsto nas exigências da LAI – Lei de Acesso a Informação - Lei nº 12.527/2011, na qual assevera a importância à “divulgação proativa de informações de interesse coletivo e geral”, a Lei nº 13.146/2015, trata sobre o direito à acessibilidade, declarando em seu artigo 1º o que segue:
Art. 1o: É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando a sua inclusão social e cidadania.
Para que esse direito seja validado é importante ter como referência o que apresenta o artigo 3º, quando informa que “para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
Art 3º - (...)
(...)
[bookmark: art3i]I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados, de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; (...)”
Sendo assim compreendido, é fundamental que o Estado garanta ao cidadão direitos equânimes, para que a pessoa com deficiência visual possa ter condições e acesso às informações em Braile.
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